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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

- Estado da Bahia — 

Gabinete do Vereador Cicero Bezerra de Andrade 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Paulo Afonso 

REQUERIMENTO N°. 	/ 2018. 

O Vereador que o presente subscreve depois de ouvido o Plenário vem na 
forma regimental requerer a Vossa Excelência que se digne remeter o 
presente ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Luiz Barbosa de Deus, solicita a 
urbanização da BR 110, no trecho compreendido entre o Posto da 
Policia Rodoviária Federal e a Ponte Dom Pedro I (Ponte Metálica - na 
divisa com o Estado de Alagoas) e da Av. Estados Unidos, localizada no 
Bairro dos Rodoviários. 

Justificativa: A urbanização do trecho compreendido entre o Posto da 
Policia Rodoviária Federal e a Ponte Dom Pedro I e da Av. Estados 
Unidos, localizada no Bairro dos Rodoviários, proporcionará 9 uma 
mudança visual em um dos acessos mais utilizados do município, trazendo 
beleza, desenvolvimento e conforto para os visitantes e principalmente para 
a população local. Melhorando a qualidade de vida da comunidade, 
proporcionando um ambiente seguro, iluminado e com opções de lazer; 
desta forma, atende-se às necessidades da comunidade e enaltece o título de 
"Cidade Turística" do município. 

Sala das S àsões, em 01 de novembro de 2018. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

- Estado da Bahia — 

Gabinete do Vereador Cicero Bezerra de Andrade 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Paulo Afonso 

REQUERIMENTO N°. in-R/  2018. 

O Vereador que o presente subscreve depois de ouvido o Plenário vem na 
forma regimental requerer a Vossa Excelência que se digne remeter o 
presente ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Luiz Barbosa de Deus, solicita a 
urbanização da calçada que margeia a Escola Municipal Professora 
Rivadalva de Carvalho e a Quadra de Esportes, em frente à Rua Chico 
Mendes e a travessa perpendicular à Rua Olavo Bilac, no Bairro 
Tancredo Neves II. 

Justificativa: A calçada acima citada possui uma área passível para o 
plantio de arvores, instalação de mesas de jogos, bancos, iluminação e 
outros benefícios. Que atenderá aos estudantes, moradores e visitantes, 
trazendo bem-estar, segurança, lazer e interação social; desenvolvendo 
o ambiente e trazendo beleza ao município. 

Sala das Ses ões, em 01 de novembro de 2018. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

- Estado da Bahia — 

Gabinete do Vereador Cicero Bezerra de Andrade 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Paulo Afonso 

REQUERIMENTO N°. JOR-S / 2018. 

O Vereador que o presente subscreve depois de ouvido o Plenário vem na 
forma regimental requerer a Vossa Excelência que se digne remeter o 
presente ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Luiz Barbosa de Deus, solicita 
que Exmo. Sr. Prefeito Municipal Luiz Barbosa de Deus entre em 
contato com órgãos competentes municipais, no intuito de organizar o 
estacionamento e transito de caminhões de abastecimento e frete na 
Rua Caxanga e proximidades da Escola Municipal Professora 
Rivadalva de Carvalho no BTN II. 

Justificativa: O transito e o constante estacionamento de caminhões 
de grande porte na localidade acima citada, tem causado transtornos 
aos comerciantes ali localizados. Esse requerimento vem atender as 
solicitações dos comerciantes e de seus clientes, pois estão sendo 
prejudicados pela desordem do local; sendo assim, a organização do 
espaço e horários de abastecimento, trará conforto, bem-estar e 
harmonia entre os comerciantes, comunidade e a segurança dos 
estudantes. 

Sala das Sessões, em 01 de novembro de 2018. 

APROVADO (A) NP SES.S.A0 N°29,3 
DE42J11iiX  PORWACCUirnicrtuf 

VOTOS CONTRA 
MESA DA C.M./RA.  1 al tLlj 


	00000001
	00000002
	00000003

